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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

(8º Cia Inf de SC / 1870) 

REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO (IRP) nº 19/2022 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: 64240.020288/2022-11 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

24 A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada por intermédio da Base 

Administrativa da Guarnição de João Pessoa. 

2.2. A participação na IRP 19/2022 para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo 

(GLP) justifica-se pela essencialidade do preparo de refeições para alimentação dos 

militares empregados nas atividades do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado e nas 

diversas missões institucionais da Força Terrestre. Ademais, ha previsão na 

legislação da Força, art. 50, IV, “g” da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que 

aprovou o Estatuto dos Militares, que a alimentação é direito do militar em atividade. 

2.2.1 Ainda, a aquisição do Gás Liquefeito de Petróleo visa suprir a necessidade do 

Setor de Aprovisionamento da 15º Batalhão de infantaria Motorizado. garantindo a 

realização das atividades finalísticas desta Organização Militar. 

2.3 As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender 

este Batalhão pelo período de 6 meses, tomando-se por base os quantitativos 

constantes do estoque do SISCOFIS, e o histórico de consumo deste Batalhão. 

2.4 Considerando a possibilidade da realização dos serviços de forma parcelada 

durante o periodo de vigência da Ata de Registro de Preços, a disponibilidade 

orçamentária em cada descentralização de recurso realizada pela Diretoria de 

Gestão Orçamentária e a necessidade de atender as demais Organizações Militares 

da Guarnição de João Pessoa, optou-se pela contratação dos serviços através do 

sistema de registro de preços fundamentado no art. 3º, inciso ll e Ill, do Decreto nº 

7.892/2013, conforme a seguir transcrito 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

mpóteses: 

Dus) 
Il - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
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ou em regime de tarefa, 
Hit - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas 

de governo 

3. ÁREA REQUISITANTE 
  

  

— AreaRequistanto | 
APROVISIONAMENTO 

    

  
  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

41 A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) possuem padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado 

411 Dessa forma. a escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão 

Eletrônico, conforme determinação da Lei nº 10.520/02. 

42 Além das características usuais do mercado, os itens a serem licitados deverão 

buscar soluções ambientalmente sustentáveis. 

4.3 Deverão ser priorizados a utilização de itens sustentáveis disponíveis no 

CATMAT. 

44 A contratada deverá fornecer, em regime de comodato, os tanques para 

armazenamento do GLP a granel, em conformidade com as normas estabelecidas 

pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) e NBR 14024 — Sistema de abastecimento 

a granel, da Associação Brasileira de NormasTécnicas (ABNT). 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Item não obrigatório, conforme previsto no Art. 7º, 8 2º, da Instrução Normativa 

nº 40, de 22 de maio de 2020. 

52 O preparo de refeições para alimentação dos militares que servem na 5º 

Batalhão de Infantaria Motorizado é feito pelos próprios integrantes do efetivo da 

Organização Militar. Portanto, a aquisição dos materiais se mostra como a única 

opção viável no mercado. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para atender as demandas e 

rotinas administrativas do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado. 

6.2 A opção da entrega por demanda tem por objetivo adquirir o produto de forma 

parcelada, quando houver necessidade, por se tratar de material de consumo que 

não se pode precisar com exatidão, o quantitativo a ser consumido, 

6.2.1 Além disso, o Aprovisionamento não dispõe de espaço físico suficiente para 

armazenar todo o quantitativo dos materiais. 
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

74 A estimativa das quantidades já foram definidas previamente, conforme 

Documento de Formalização da Demanda aprovado pelo Ordenador de Despesas. 

7.2 Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em consideração os 

estoques e o consumo dos itens, conforme registros no SISCOFIS. 

7.3 A estimativa está condizente com os recursos recebidos pelas OM no ano de 

2022 para atender as necessidades com a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo, 

descentralizados pela Diretoria de Abastecimento/Comando Logístico (D 

Abst'COLOG) com o Plano Interno EGSUPLJAIOR. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A presente contratação tem valor estimado de R$ 42.189,45 (quarenta e dois mil 

cento e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

811 O referido valor foi determinado após ampla pesquisa de preços seguindo os 

parâmetros da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, conforme 

documentação juntada aos autos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo 

Tribunal de Contas da União, nos seguintes termos: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras. serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para O 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista O 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto. possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas. devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. (Súmula nº 247-TCU) 

92 Portanto, considerando as características da aquisição e tendo em conta que 

não há prejuizo para o conjunto a ser licitado, haverá parcelamento da solução, ou 

seja, a licitação deverá ocorrer por item, conforme disciplinado no art. 23, 81º, da Lei 

nº 8.666/93. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 A presente contratação está prevista no calendário anual de Pregões 

Eletrônicos por Sistema de Registro de Preços para aquisição de bens e serviços 

comuns na Guarnição de João Pessoa no exercício financeiro de 2022, disciplinado 

na Ordem de Serviço nº 001-2020/SALC/Cmdo 1º Gpt E, de 9 de novembro de 

2020, aprovada pelo Comando do 1º Grupamento de Engenharia. 

10.2 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora 
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Participantes contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto desta 

contratação e, dessa forma, não há risco de sobreposição. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 O Plano Anual de Contratações está disciplinado na Instrução Normativa nº 1 — 

SEGES/ME, de 11 de janeiro de 2019. 

11.1.20art. 18 da referida IN assim dispõe: 

Art. 18. Observado o disposto no $ 2º do art. 1º do Decreto nº 1.094, de 23 

de março de 1994, as Forças Armadas poderão aplicar. no que couber, esta 

instrução Normativa 

11.2 Dessa forma, a Secretaria de Economia e Finanças, por intermédio dos DIEx nº 

466-ASSE2/SSEF/SEF - CIRCULAR, de 26 de novembro de 2018 e DIEx nº 503- 

ASSE2/SSEF/SEF - CIRCULAR, de 27 de julho, determinou que as Unidades do 

Comando do Exército não efetuem lançamentos no Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações (SPGC). 

11.3 Não obstante, a presente contratação está alinhada ao Plano Estratégico do 

Exército (PEEx) e ao Mapa Estratégico da B Adm Gu JP, conforme demonstrado no 

item 1 deste ETP. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 Prover a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para o 15º Batalhão de 

Infantaria Motorizado durante o periodo de 6 (seis) meses, 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou 

da infraestrutura física para viabilizar a execução contratual. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, 

Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), 

da Advocacia-Geral da União (AGU). 

14.2 Na execução dos serviços a CONTRATADA deverá obedecer às disposições 

da Resolução CONAMA nº 340, de 25/09/2003, nos procedimentos de recolhimento, 

acondicionamento, armazenamento e transporte de Substâncias que destroem a 

Camada de Ozônio - SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente 

CFCs. Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo as diretrizes dispostas no Termo 

de Referência do processo. 

14.3 É vedada a utilização na execução dos serviços, de quaisquer das Substâncias 

que destroem a Camada de Ozônio abrangidas pelo Protocolo de Montreal, 
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notadamente CFCs, Halons, CTC e Tricloroetano, ou de qualquer produto ou 

equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais 

permitidos pelo mesmo Protocolo, conforme artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 

2.783, de 1998, e artigo 4º da resolução CONAMA nº 267, de 2000. 

14.4 As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente 

ao objeto da licitação, tanto no processo de matérias-primas utilizadas. como na 

fabricação, utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias-primas, 

inclusive quanto a observância do anexo | da Instrução Hormativa (IBAMA) nº 06, de 

15 de março de 2013, no caso de itens enquadrados como atividades 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, caso em que 

poderá ser solicitado certificado de sustentabilidade ambiental, 

14.5 As proponentes deverão ainda apresentar o material constituido e embalado 

com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6938/81 e 

regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar 

para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E JUSTIFICATIVA 

15.1 Considerando as informações do presente estudo entende-se que a presente 

contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 

15.2 O planejamento em tela se justífica visando os seguintes resultados: 

15.2.1 Economia no valor da aquisição em função do gar.ho de escala; 

15.2.2 Eficiência com a diminuição do custo administrativo em função da redução da 

fragmentação de processos licitatórios: 

15.2.3 Efetividade com a padronização dos produtos e oferta de uma solução que 

objetiva maior produtividade e colaboração entre as equipes, 

15.2.4 Eficácia com o atendimento das necessidades de diversas instituições que 

cadastraram suas necessidades de contratação 

15.3 Além disso, a presente contratação atende adequadamente às demandas de 

negócio formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos 

previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são 

minimos e administráveis. 

16. RESPONSÁVEIS 
16.1 Equipe de Planejamento da Contratação 

Á 

E 70 Ter 
Integrante Administrativo 
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Do , E -— 3º Sgt 

Integrante Requisitante 

  

Integrante Técnico 

16.2 Diante do documento apresentado resolvo aprovar e determinar que a Equipe 

de Planejamento da Contratação tome as providências cabíveis de acordo com a 

legislação pertinente em vigor 

mc 

Ordenador de Despesas da, 15º Batalhão de Infantaria Motorizado
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

162º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 

(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 Número do processo: 64240.020288/2022-11 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.10 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição 

de Gás GLP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste processo e 

seus anexos. 

2.2 O Setor de Aprovisionamento do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (16º RC 

Mec), Unidade do Exército Brasileiro, localizada na cidade de Bayeux-PB, atende, 

diariamente, a um efetivo de cerca de 500 militares no que diz respeito à alimentação, além 

de missões diversas envolvendo alimentação da tropa. Justifico a participação nesta IRP 

para atender às necessidades no recompletamento de GÁS GLP para a demanda dos 

trabalhos do referido Setor, em suas atividades fins, mantendo assim a confecção das 

refeições. 

3. ÁREA REQUISITANTE 

  

  

      
  

Área Requisitante Responsável 

Setor de Aprovisionamento O 2 Ten / 

7 AT 

(v 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos do envio da Nota de 

Empenho ao fornecedor ou a contar da solicitação do setor responsável pela aquisição, nos 

endereços do cadastro do SICAF da proposta ao pregão. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues (devidamente embalados, dentro da validade, em 

perfeitas condições de armazenamento e consumo, sob pena de não recebimento) no Setor 

de Aprovisionamento do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado, situada a Avenida Marechal 

Rondon, s/n, Jardim Aeroporto — Bayeux/PB — CEP 58308-330, de segunda à quinta-feira, das 

07:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:00, e nas sextas-feiras das 07:00 às 11:30h. 

4.3 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias da notificação a contratada, as suas custas, sem prejuízo de eventuais 

penalidades. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Item não obrigatório, conforme previsto no Art. 7º, 8 2º, da Instrução Normativa nº 40, 

de 22 de maio de 2020. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Os materiais a serem adquiridos são itens para atender às necessidades no 

recompletamento de gás GLP para a demanda dos trabalhos do Setor de Aprovisionamento 

do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (16º RC Mec). 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 A estimativa das quantidades foi definida conforme necessidade do Setor de 

Aprovisionamento da OM, através de estudo feito com base no consumo do ano 2021, 

observado no SISCOFIS. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1A presente contratação tem valor estimado de R$ 142.077,63 (cento e quarenta e dois 

mil, setenta e sete reais e sessenta e três centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 Não é o caso para o presente estudo preliminar 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Não há âmbito desta Unidade Participante contratações correlatas e/ 2/4 

independentes com o objeto desta contratação e, dessa forma, não há risco 984 

sobreposição. 
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11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 Não obstante, a presente contratação está alinhada ao Plano Estratégico do Exército” / 

(PEEx) e ao Mapa Estratégico do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado. [ea o 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 Prover a OM participar de material de consumo (gás glp) em quantidade e 

qualidade necessárias para atender as necessidades do Setor de Aprovisionamento. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 Para solução em estudo não há outras necessidades. 

14, POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e 

Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da 

União (AGU). 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativa da Viabilidade 

15.1.1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida 

é viável, uma vez que a mesma é indispensável para 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado. 

16. RESPONSÁVEIS 

16.1 Equipe de Planejamento da Contratação 

    

— 3º Sgt 

Aux Aprov 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2022 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: 64240.020288/2022-11 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada por intermédio do Hospital de 

Guarnição de João Pessoa. 

2.2 O Exército Brasileiro em seu Plano Estratégico 2020-2023 (PEEx 2020-2023), estabeleceu 

como objetivo “Aumentar a efetividade da gestão do bem público” (Objetivo Estratégico do 

Exército 10), com a estratégia de implantação da racionalização Administrativa (10.2) e a ação 

estratégica de racionalizar as estruturas organizacionais (10.2.2). 

2.3 Para isso, o processo licitatório para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

justifica-se pela essencialidade do bem no preparo de refeições para alimentação dos 

militares empregados nas atividades do Hospital de Guarnição de João Pessoa e nas diversas 

missões institucionais da Força Terrestre. Ademais, há previsão na legislação da Força, art. 50, 

Iv, “g” da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que aprovou o Estatuto dos Militares, que 

a alimentação é direito do militar em atividade. 

2.3.1 Ainda, a aquisição dos Gás Liquefeito de Petróleo visa suprir a necessidade dos Setores 

de Aprovisionamento do H Gu JP, garantindo a realização das atividades finalísticas desta 

Organização Militar. 

2.4 A aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional nº 8 da B 

Adm Gu JP (OEA 8 — Optimizar a infraestrutura de Segurança e Apoio). 

2.5 As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender esta Base 

pelo periodo de 6 meses, tomando-se por base os quantitativos constantes do estoque do 

SISCOFIS, e os quantitativos levantados pelo Plano de Aquisição para o ano de 2022 do 

Hospital de Guarnição de João Pessoa. 

2.6 Considerando a possibilidade da realização dos serviços de forma parcelada durante o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, a disponibilidade orçamentária em cada 

escentralização de recurso realizada pela Diretoria de Gestão Orçamentária e a necessidade 

de atender as demais Organizações Militares da Guarnição de João Pessoa, optou-se pela 
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contratação dos serviços através do sistema de registro de preços fundamentado no art. 3º, 

inciso Il e Hi, do Decreto nº 7.892/2013, conforme a seguir transcrito: 

Art, 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

faca] 
li - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa; 

H - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
  

Fo a 

Area Requisitante 
  

  

APROVISIONAMENTO     
  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) possuem padrões de desempenho e 

qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado. 

4.1.1 Dessa forma, a escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, 

conforme determinação da Lei nº 10.520/02. 

4.2 Além das características usuais do mercado, os itens a serem licitados deverão buscar 

soluções ambientalmente sustentáveis. 

4.3 Deverão ser priorizados a utilização de itens sustentáveis disponíveis no CATMAT. 

4,4 A contratada deverá fornecer, em regime de comodato, os tanques para armazenamento 

do GLP a granel, em conformidade com as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 

Petróleo (ANP) e NBR 14024 — Sistema de abastecimento a granel, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT). 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Item não obrigatório, conforme previsto no Art. 7º, 8 2º, da Instrução Normativa nº 40, de 

22 de maio de 2020. 

5.2 O preparo de refeições para alimentação dos militares que servem no H Gu JP é feita 

pelos próprios integrantes do efetivo da Organização Militar. Portanto, a aquisição dos 

materiais se mostra como a única opção viável no mercado, 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para atender as demandas e rotinas 

administrativas do Hospital de Guarnição de Boa Vista. 

6.2 A opção da entrega por demanda tem por objetivo adquirir o produto de forma parcelada, 

quando houver necessidade, por se tratar de material de consumo que não se pode precisar 
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com exatidão, o quantitativo a ser consumido. 

6.2.1 Além disso, o Aprovisionamento não dispõe de espaço físico suficiente para armazenar 

todo o quantitativo dos materiais. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 A estimativa das quantidades já foram definidas previamente, conforme Documento de 

Formalização da Demanda aprovado pelo Ordenador de Despesas. 

7.2 Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em consideração os estoques e o 

consumo dos itens, conforme registros no SISCOFIS. 

7.3 A estimativa está condizente com os recursos recebidos pelas OM no ano de 2021 para 

atender as necessidades com a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo, descentralizados pela 

Diretoria de Abastecimento/Comando Logístico (D Abst/COLOG) com o Plano Interno 

EGSUPUJAIOR. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A presente contratação tem valor estimado de R$ 23.037,15 (vinte e três mil, trinta e sete 

reais e quinze centavos). 

8.11 O referido valor foi determinado após ampla pesquisa de preços seguindo os 

parâmetros da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, conforme documentação 

juntada aos autos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo Tribunal de 

Contas da União, nos seguintes termos: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade. (Súmula nº 247-TCU) 

9.2 Portanto, considerando as características da aquisição e tendo em conta que não há 

prejuízo para o conjunto a ser licitado, haverá parcelamento da solução, ou seja, a licitação 

deverá ocorrer por item, conforme disciplinado no art. 23, 81º, da Lei nº 8.666/93. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 A presente contratação está prevista no calendário anual de Pregões Eletrônicos por 

Sistema de Registro de Preços para aquisição de bens e serviços comuns na Guarnição de 
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Jodo Pessoa no exercício financeiro de 2022, disciplinado na Ordem de Serviço nº 

001-2020/SALC/Cmdo 1º Gpt E, de 9 de novembro de 2020, aprovada pelo Comando do 1º 

Grupamento de Engenharia. 

10.2 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes 

contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto desta contratação e, dessa 

forma, não há risco de sobreposição. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 O Plano Anual de Contratações está disciplinado na Instrução Normativa nº 1 — 

SEGES/ME, de 11 de janeiro de 2019. 

11.1.2 O art. 18 da referida IN assim dispõe: 

Art. 18. Observado o disposto no 8 2º do art. 1º do Decreto nº 1.094, de 23 de março 

de 1994, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, esta Instrução 

Normativa. 

11.2 Dessa forma, a Secretaria de Economia e Finanças, por intermédio dos DIEx nº 466- 

ASSE2/SSEF/SEF - CIRCULAR, de 26 de novembro de 2018 e DIEx nº 503-ASSE2/SSEF/SEF - 

CIRCULAR, de 27 de julho, determinou que as Unidades do Comando do Exército não efetuem 

lançamentos no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (SPGC). 

11.3 Não obstante, a presente contratação está alinhada ao Plano Estratégico do Exército 

(PEEx) e ao Mapa Estratégico da B Adm Gu JP, conforme demonstrado no item 1 deste ETP. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 Prover a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para o Hospital de Guarnição de 

João Pessoa durante o período de 6 (seis) meses. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da 

infraestrutura física para viabilizar a execução contratual. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e 

Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da 

União (AGU). 

14.2 Na execução dos serviços a CONTRATADA deverá obedecer às disposições da Resolução 

CONAMA nº 340, de 25/09/2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, 

armazenamento e transporte de Substâncias que destroem a Camada de Ozônio - SDOs 

abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), 
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obedecendo as diretrizes dispostas no Termo de Referência do processo. 

14.3 É vedada a utilização na execução dos serviços, de quaisquer das Substâncias que 

destroem a Camada de Ozônio abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, 

Halons, CTC e Tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou 

delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo mesmo Protocolo, conforme 

artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 4º da resolução CONAMA 

nº 267, de 2000. 

14.4 As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto 

da licitação, tanto no processo de matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, 

transporte e descarte dos produtos e matérias-primas, inclusive quanto a observância do 

anexo | da Instrução Normativa (IBAMA) nº 06, de 15 de março de 2013, no caso de itens 

enquadrados como atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 

ambientais, caso em que poderá ser solicitado certificado de sustentabilidade ambiental. 

14.5 As proponentes deverão ainda apresentar o material constituído e embalado com 

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os 

respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política 

de Resíduos Sólidos. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E JUSTIFICATIVA 

15.1 Considerando as informações do presente estudo, entende-se que a presente 

contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 

15.2 O planejamento em tela se justifica visando os seguintes resultados: 

15.2.1 Economia no valor da aquisição em função do ganho de escala; 

15.2.2 Eficiência com a diminuição do custo administrativo em função da redução da 

fragmentação de processos licitatórios; 

15.2.3 Efetividade com a padronização dos produtos e oferta de uma solução que objetiva 

maior produtividade e colaboração entre as equipes; 

15.2.4 Eficácia com o atendimento das necessidades de diversas instituições que cadastraram 

suas necessidades de contratação 

15.3 Além disso, a presente contratação atende adequadamente as demandas de negócio 

formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 

compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são mínimos e 

administráveis. 
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16. RESPONSÁVEIS 

16.1 Equipe de Planejamento da Contratação 

Jos Dome Inu Aerkruio 
— 2º Ten     

Integrante Requisitante 

  

  

Integrante Técnico 

16.2 Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar que a Equipe de 

Planejamento da Contratação tome as providências cabíveis de acordo com a legislação 

pertinente em vigor. 

Mo Do lb 

(O AM de Xv dx 

O - Ten Ce! 

Ordenadora de Despesas do HGuJP 
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